
Indicação Nº 5084/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da secretaria 

competente, que sejam tomadas as providências 

necessárias para o aumento do policiamento e reforço 

da segurança pública na região do ItapeVila de 

Compras, localizado na Avenida João Pereira Lima, no 

bairro Jardim Vitápolis, em Itapevi.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da secretaria 

competente, para que sejam adotadas as devidas providências visando o aumento do 

policiamento e o reforço da segurança pública na região do ItapeVila de Compras, situado na 

Avenida João Pereira Lima, bairro Jardim Vitápolis, tendo em vista os frequentes relatos de 

utilização inadequada do espaço por parte de moradores em situação de rua, que estariam 

urinando e utilizando o local de forma indevida, gerando riscos à integridade e à saúde dos 

demais cidadãos.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente indicação tem como objetivo atender aos apelos de munícipes e 

comerciantes que frequentam e trabalham na região do ItapeVila de Compras, os quais relatam 

episódios recorrentes de ações indevidas por parte de moradores em situação de rua, como a 

realização de necessidades fisiológicas em vias públicas e comportamentos que causam 

insegurança e desconforto aos frequentadores e trabalhadores do local.

Por se tratar de um importante centro comercial do município, é essencial que o 

espaço conte com presença constante da Guarda Civil Municipal e/ou Polícia Militar, a fim de 

garantir um ambiente seguro, limpo e digno para todos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YFU063U3NN5M04U4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YFU0-63U3-NN5M-04U4

In
di

ca
çã

o 
N

º 
50

84
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

3/
10

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

78
79

/2
02

5 
- 

13
/1

0/
20

25
 1

8:
27

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 Y
F

U
0-

63
U

3-
N

N
5M

-0
4U

4

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YFU063U3NN5M04U4
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: YFU063U3NN5M04U4
		2025-10-13T18:27:05-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




